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CONVÊNIO QUE ENTRE SI FIRMAM SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEARÁ LTDA - SESCE E O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento particular, a Sociedade de Ensino Superior do Ceará Ltda., entidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.239.996/0001-55, com sede na Rua Vicente de Linhares, 308, Bairro Aldeota, CEP 60.135-270 na cidade de Fortaleza – Ceará, mantenedora da Faculdade Integrada do Ceará (SESCE/FIC) neste ato representada pela Diretora Geral, Ana Flávia Alcântara Rocha Chaves, portadora de carteira de identidade nº 011695 – CRC – CE, doravante denominada Convenente e CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, entidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 07.093.503/0001-06, com sede na Av. da Universidade, 3057 – Benfica, nesta Capital, neste ato representado pelo seu Presidente, OSÓRIO CAVALCANTE ARAÚJO, portador do CPF Nº 210.151.553-91, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, firmam o presente convênio em conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONVÊNIO tem por objeto a cooperação recíproca entre as partes, visando ao desenvolvimento de atividades acadêmicas e/ou profissionais, relacionadas com o aperfeiçoamento do potencial do ser humano, tornando-o capaz de se inserir na sociedade, dentro de suas novas exigências e seus novos paradigmas, prevendo, dentre outros pactos:

1.1
A concessão de bolsa-convênio de acordo com cláusula específica, em alguns dos atuais cursos de Graduação Tradicional, Graduação Profissional e cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu” (Anexo I), da Faculdade Integrada do Ceará, para os profissionais devidamente registrados e regulares, como também funcionários da CONVENIADA e seus dependentes, doravante denominados beneficiários. O beneficiário (titular e/ou dependentes – cônjuge, companheiro(a), filhos(as), enteados(as) e dependentes do imposto de renda) deverá comprovar esta condição, através da  documentação relacionada no Anexo II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

2.1
A CONVENENTE concederá aos beneficiários do presente instrumento bolsa-convênio,  que os beneficiará nos valores das mensalidades, nas formas abaixo mencionadas, exclusivamente nos cursos ministrados em Fortaleza:

a. Para os cursos de Graduação, será concedida a “bolsa-convênio” conforme valores das mensalidades discriminadas na planilha que constitui o Anexo I, com vigência para o 2.º semestre de 2009, atualizada semestralmente, excluído o curso de Medicina.

b. Para os cursos de Graduação Profissional, será concedida bolsa-convênio, conforme valores das mensalidades discriminadas na planilha que constitui o Anexo I,;

c. Para os cursos de Pós-graduação “lato sensu”, será concedida bolsa-convênio   conforme valores das mensalidades discriminadas na planilha que constitui o Anexo I. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

3.1
Divulgar as condições previstas neste convênio, as datas de realização dos exames de seleção (vestibular) e os locais de inscrições dos cursos oferecidos pela Faculdade Integrada do Ceará, com a concessão da bolsa-convênio, para os beneficiários da CONVENIADA e seus dependentes;


3.1.1 - A celebração deste convênio não exclui a obrigatoriedade de participação dos candidatos nos processos de seleção da Faculdade, nem os exime do pagamento da taxa porventura existente;

3.2
Fornecer aos beneficiários do convênio documentação descrita no Anexo II, imprescindível para obtenção da bolsa mencionada na cláusula 2.1, conforme resoluções e legislação profissional pertinente;
3.3
Comunicar expressamente aos beneficiários sobre os procedimentos e penalidades previstas na cláusula quinta deste convênio, bem como todo o seu conteúdo;

3.4 Permitir que a Convenente utilize sua marca logo para divulgação nos espaços da Conveniada, em conformidade com a parceria firmada entre as partes, através do presente instrumento.
3.5 Permitir que a CONVENENTE promova ações de divulgação junto aos beneficiários da CONVENIADA.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 O presente convênio vigorará por prazo indeterminado a contar da data da assinatura  deste instrumento.
Parágrafo único - O presente instrumento poderá ser denunciado ao final de cada período letivo, por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem que isto venha a dar ensejo a indenização, ficando ressalvados os compromissos em andamento do período letivo em curso, nos limites das disposições deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1
Em nenhuma hipótese será permitido ao beneficiário da CONVENIADA ou a seu dependente a acumulação de benefícios;
5.2
Os novos cursos que vierem a ser criados e implantados pela Faculdade, serão incluídos no âmbito deste convênio, de acordo com a oportunidade e conveniência da CONVENENTE;

5.3
Para a renovação do benefício, deverá o beneficiário apresentar, ao início de cada  período letivo, à Secretaria de Alunos do Campus da CONVENENTE, a documentação referida no Anexo II deste convênio, a fim de comprovar a continuidade do vínculo com a CONVENIADA.
5.4
A concessão de benefício proveniente da execução deste convênio não importará, em nenhuma hipótese, em direito adquirido por partes dos beneficiários;

5.5 O anexo I que faz parte integrante deste instrumento será atualizado, semestralmente, de acordo com a política de preços aplicada pela Instituição em razão da situação econômica do país.
5.6 O direito ao benefício, advindo deste convênio, será assegurado aos beneficiários  da CONVENIADA, que ingressarem na Faculdade a partir da data da assinatura deste convênio.
5.7 No caso de trancamento de matrícula, abandono de curso e posterior reingresso a SESCE/FIC, o beneficiário será contemplado com os benefícios oferecidos à época de seu reingresso.
5.8 Em caso de inadimplemento por quantidade igual ou superior a 02 (duas) parcelas, o beneficiário perderá o direito ao benefício oriundo deste convênio até que regularize sua situação, sendo as mensalidades em aberto cobradas em seu valor integral.
5.9
O CONVENIADO não assumirá qualquer ônus de ordem financeira ou qualquer outro tipo de responsabilidade, de acordo com a opção feita pelo beneficiado, seu familiar e funcionário do CRCCE.
CLÁUSULA SEXTA  -  DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Fortaleza-CE para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente convênio, e as partes desde já renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, os convenentes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Fortaleza(CE), 13 de julho de 2009.

Ana Flávia Alcântara Rocha Chaves

Diretora Geral – SESCE/FIC

	Osório Cavalcante Araújo
	

	Presidente do CRCCE
	

	
	


TESTEMUNHAS:

NOME: __________________________

CPF   : __________________________

NOME: __________________________

CPF   : __________________________

ANEXO I

1) Graduação Tradicional

Para os alunos de Graduação Tradicional, será concedida bolsa-convênio, equivalente a 20%, sobre os valores das mensalidades.

2) Graduação Tecnológica
Para os alunos de Graduação Tecnológica, será concedida bolsa-convênio, equivalente a 20%, sobre os valores das mensalidades 

1) Pós-Graduação “lato sensu”

Para os alunos de Pós-graduação “latu sensu”, será concedida bolsa-convênio, equivalente a 10%, sobre os valores das mensalidades. 

Anexo II
	BENEFICIÁRIOS

	Titulares: Contabilistas registrados no CRCCE e empregados do CRCCE


	Dependentes: Cônjuge ou companheiro (a), filhos e enteados (as).




	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA



	Funcionários

	Cópia da cédula de identidade e contra cheque atualizado.



	Registrados
	Cópia da carteira do CRC e certidão de regularidade emitida pelo CRCCE.


	Cônjuge
	Cópia da certidão de casamento ou cédula de identidade e a documentação acima descrita do titular.

	Companheiros
	Cópia da cédula de identidade e certidão de união estável

	Filhos/ Enteados
	Cópia cédula de identidade, e a documentação acima descrita do titular.

	Dependente Financeiro
	Cópia da cédula de identidade, documentação acima descrita do titular e cópia da declaração de renda em que conste como dependente financeiro do titular.


	FORMAS DE INGRESSO NA UNIVERSIDADE

	 Vestibular, Transferência Externa, MSV (Portador de Diploma) e ENEM.




	BENEFÍCIOS 

	· Cursos de Graduação Presencial e a Distância

· Cursos de Pós Graduação Lato Sensu Presencial e a Distância 



	OBSERVAÇÕES

	· A documentação acima será exigida a cada renovação de benefício.

· As bolsas convênio só serão lançadas mediante a apresentação da documentação que comprove a condição de beneficiário do convênio.
· Os documentos apresentados serão obrigatoriamente arquivados na pasta do aluno.
· 
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